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voltem-me conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora informadas pelo sistema. DESEMBARGADORA JORIZA 
MAGALHÃES PINHEIRO Relatora - Advs: Procuradoria Geral do Estado do Ceará - Izadora Maria Lima de Albuquerque (OAB: 
13586/CE) 

DESPACHO

Nº 0626272-37.2023.8.06.0000 - Ação Rescisória - FariasBrito - Autor: José Silvio Neco da Silva Pereira - Réu: Ministério 
Público do Estado do Ceará - Custos legis: Ministério Público Estadual - Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 
do mérito, o que faço com supedâneo no art. 76, VIII do RITJCE c/c art. 485, IV, do CPC. Sem honorários advocatícios. 
Decorrido o prazo legal, nada sendo apresentado ou requerido, arquivem-se os autos. Expedientes necessários. Fortaleza, data 
e hora informadas pelo sistema. DESEMBARGADORA JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO Relatora - Advs: Plinio Oliveira Araujo 
(OAB: 31557/CE) 

DESPACHO

Nº 0625561-66.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Quixadá - Embargante: Maria de Fatima Pires de 
Melo - Embargado: Município de Banabuiú - Custos legis: Ministério Público Estadual - DESPACHO Vistos hoje. Em obediência 
ao disposto no art. 1.023, § 2º, do CPC, intime-se a parte Embargada para que, no prazo legalmente previsto, manifeste-se 
acerca do presente inconformismo. Expedientes necessários. Fortaleza/CE, 04 de abril de 2024. Desa. Lisete de Sousa Gadelha 
Relatora - Advs: Romero de Sousa Lemos (OAB: 12257/CE) - Pablo Ricardo Silva de Araújo (OAB: 45018/CE) - Procuradoria 
Geral do Município de Banabuiú 

DESPACHO

Nº 0623286-13.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza - Agravante: Estado do Ceará - Agravada: Thamiris 
Kauani Maria Barbosa da Silva - Agravada: Flavia Maria Lima Barbosa - Custos legis: Ministério Público Estadual - DESPACHO 
A teor da regra no art. 1.021, §2º do CPC, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo 
legal. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, volte-me os autos conclusos. Expedientes necessários. Fortaleza, data e 
hora informadas pelo sistema. DESEMBARGADORA JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO Relatora - Advs: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará - Silvio César Farias (OAB: 6207/CE) 

PAUTA DE JULGAMENTO

 Seção de Direito Público
 PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 4

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 30 DE ABRIL DE 2024, A PARTIR
DAS 14H, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. OS ADVOGADOS QUE
ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO,
DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO 

DASESSÃOREQUERIDA, MEDIANTE EMAIL: NUCLEOCOLEGIADOS.SEGERJUD@TJCE.JUS.BR.

0629342-62.2023.8.06.0000 - Procedimento Comum Cível. Requerente: Instituto Dr. José Frota - IJF. Advogado: Raul 
Gustavo dos Santos Cavalcante (OAB: 40496/CE). Advogado: Mateus Soares de Souza (OAB: 30420/CE). Advogado: Raniere 
Dager Rosa Costa (OAB: 34447/CE). Advogado: Roberto de Alencar Mota Junior (OAB: 26129/CE). Requerido: Sindicato dos 
Servidores e Empregados Públicos do Município de Fortaleza - SINDIFORT. Advogado: Roni Furtado Borgo (OAB: 46072A/
CE). Advogada: Nathália Guilherme Benevides Borges (OAB: 28463/CE). Advogada: Paula Barbosa Venâncio Alencar (OAB: 
40986/CE). Requerido: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço de Saúde de Fortaleza - SINTSAF. Advogada: Ana Paula Porfírio 
Barbosa (OAB: 26855/CE). Requerido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado Ceará 
- SINDSAÚDE. Advogado: João Vianey Nogueira Martins (OAB: 15721/CE). Relator(a): ANA CLEYDE VIANA DE SOUZA- PORT. 
481/2024

Total de processos a julgar: 12

Fortaleza, 8 de abril de 2024.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.
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